
Gabinete do 
Prefeito Municipal 4Wiiiiiitis 

OFÍCIO N° 109/2025 — GAB/PMP 

Ao Exmo. Senhor 

PAULO CÉSAR RODRIGUES LINHARES 

Presidente da Câmara Municipal de Parintins. 

lim~entenena 

Assunto: Resposta de Indicações/Requerimentos de competência da SEMASTH. 

Parintins, em 23 de fevereiro de 2026 

Excelentíssimo Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos a Vossa Excelência para 

conhecimento e ciência, cópia dos ofícios da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Habitação — SEMASTH, referente à reposta das 

Indicações/Requerimentos conforme relacionados abaixo: 

1. OFICIO N° 20/2026 — SEMASTH, que versa sobre a INDICAÇÃO N° 

1384/2025, de autoria do VER. BABÁ TUPINAMBÁ; 

2. OFICIO N° 21/2026 — SEMASTH, que versa sobre a INDICAÇÃO N° 

1398/2025, de autoria da VERa. MÁRCIA BARANDA; 

3. OFÍCIO N° 23/2026 — SEMASTH, que versa sobre a INDICAÇÃO N° 

1401/2025, de autoria do VER. NALDO LIMA. 

Sem mais para o momento, renovo os votos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente 
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SEMASTH 

OFÍCIO N°20/2026 — SEMASTH 

Secretaria Municipal de PREFEITURA DE 

Assistencia Social Trabalho e Habitação PARINTINS 

Parintins, 19 de Janeiro de 2026. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO. 
SRA. ZEILA MAR CIA LIMA CARDOSO 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação- SEMASTH 

Para : GABINETE DO PREFEITO 
Exc. MATEUS FERREIRA ASSAYAG 
Prefeito 

Assunto: Resposta ao Ofício n°1021/2025-SEGAB/PMP 

Excelentíssimo, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em resposta ao Oficio n° 1021/2025-SEGAB/PMP 

referente à indicação n° 1384/2025, do Vereador José Tupinambá Ribeiro Ponte, a qual solicita a 

instalação de um aparelho de ar-condicionado no CRAS —Paulo Correa. Em atenção à solicitação 

apresentada, informamos que a unidade do Centro de Referência de Assistência Social, -CRAS Paulo 

Correa, dispõem de aparelhos de ar-condicionado instalados, entretanto, a climatização não 

contempla integralmente todo a unidade. 

Ressaltamos que independente dessa limitação pontual, os serviços socioassistenciais 

encontram-se em pleno funcionamento, sendo executados regularmente, e que a equipe técnica vem 

desempenhando suas atribuições e competências conforme as normativas do Sistema Único de 

Assistência Social -SUAS, garantido o atendimento contínuo a população usuária. Esclarecemos, 

ainda, que as unidades socioassistenciais passam por avaliações periódicas, uma vez que integram o 

planejamento estratégico do atual gestor Mateus Assayag, em que em breve promoverá melhorias 

estruturais nas unidades dos serviços socioassistenciais, adotando medidas de planejamento, 

avaliação técnica e organização administrativa, com vista a modernização gradual dos espaços, 

respeitando os limites legais, orçamentários e operacionais. 

A Prefeitura Municipal de Parintins, por meio da Secretária Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação-SEMASTH, reconhece a relevância de ambientes adequados para o 

atendimento à população usuária da política de assistência social, bem como para a execução 

qualificada dos serviços socioassistenciais, observando os princípios de humanização, acessibilidade 

e condições adequadas de atendimento. 

A solicitação ora apresentada será analisada pelas áreas técnicas competentes, podendo ser 

incorporada ao cronograma de adequações fisicas das unidades, conforme a viabilidade 
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OFÍCIO N°21/2026 — SEMASTH 

SEMASTH 
Secretaria Municipal de 

Assistência Social Trabalho e Habitação 
PREFEITURA DE 

PARINTINS 

Parintins, 19 de Janeiro de 2026. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO. 
SRA. ZEILA MÁRCIA LIMA CARDOSO 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação- SEMASTH 

Para: GABINETE DO PREFEITO 
Exc. MATEUS FERREIRA ASSAYAG 
Prefeito 

Assunto: Resposta ao Oficio n° 1021/2025-SEGAB/PMP 

Excelentíssimo, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em resposta ao Oficio de n° 1021/2025-SEGAB/PMP 

referente à indicação n° 1398/2025, da vereadora Márcia Baranda, o qual solicita que a Secretaria 

Municipal da Assistência Social, Trabalho e Habitação — SEMASTH, a realização de Ação de Natal 

Solidário com distribuição de cestas básicas e brinquedos às famílias em situação de vulnerabilidade 

social no Município de Parintins e dá outras providencias. 

No que tange a solicitação através da Indicação 1398/2025, sirvo-me do presente para 

informar que a Prefeitura Municipal de Parintins, por meio da Secretaria Municipal da Assistência 

Social, Trabalho e Habitação — SEMASTH, vem respeitosamente, informar que realiza anualmente, 

de forma contínua e planejada, a entrega de cestas básicas no período natalino às famílias em situação 

de vulnerabilidade social no município, como parte das ações continuadas da Política Pública de 

Assistência Social, tem como objetivo garantir a segurança alimentar e nutricional, bem como 

promover dignidade, solidariedade e proteção social às famílias acompanhadas pelos serviços 

socioassistenciais. A distribuição das cestas básicas ocorre mediante critérios técnicos previamente 

estabelecidos, respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade e equidade, assegurando que 

o beneficio alcance, de forma justa e transparente, as famílias que efetivamente necessitam do apoio 

do poder público. 

A referida ação está inserida no âmbito dos Benefícios Eventuais, previstos no artigo 22 da 

Lei n° 8.742/1993 — Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), regulamentados pelo Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS), os quais se destinam ao atendimento de necessidades advindas de 

situações temporárias de vulnerabilidade social, tais como insegurança alimentar, natalidade, morte 

e outras contingências sociais. 
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=?Slik SEMASTH 
Secretaria Municipal de PREFEITURA DF 

Assistência Social Trabalho e Habitação paReekrrepas 

Em 2025, a Prefeitura de Parintins realizou a Ação Cidadã, projeto pioneiro da gestão do 

prefeito Mateus Assayag e da vice-prefeita Vanessa Gonçalves levando saúde, atendimentos 

socioassistenciais e educação a famílias em situação de vulnerabilidade social. A Ação Cidadã 

Especial de Natal foi marcada pela solidariedade, cuidado e esperança para mais de mil famílias neste 

período natalino, realizada na Arena Olímpica "Rubem dos Santos". 

Portanto, a Prefeitura Municipal de Parintins, através da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Habitação-SEMASTH, diante de tal indicação reafirma o compromisso de com a 

promoção da proteção social básica, fortalecendo ações que contribuem para a redução das 

desigualdades sociais e para a melhoria da qualidade de vida da população em situação de 

vulnerabilidade, especialmente em períodos simbólicos como o Natal. 

Sem mais para o momento, reitero protestos de estimas e considerações, colocando-me a 

disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

ZEILA MÁR CARDOSO 
SECRETÁRIA MUNI AL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO 
DEC. N. 01072025-PGMP 
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SEMASTH

Secretaria Municipal de PREFEITUPA DE 

Assistancia Social Trabalho e Habitaçao PARINTINS 

OFÍCIO N°23/2026 — SEMASTH 

Parintins, 19 de Janeiro de 2026. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO. 
SRA. 7FILA MARCIA LIMA CARDOSO 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação- SEMASTH 

Para : GABINETE DO PREFEITO 
Exc. MATEUS FERREIRA ASSAYAG 
Prefeito 

Assunto: Resposta ao Ofício n°1021/2025-SEGAB/PMP 

Excelentíssimo, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em resposta ao Oficio n° 1021/2025-SEGAB/PMP 

referente à indicação n° 1401/2025, do Vereador Josenaldo Batista Lima, a qual solicita a instalação 

de ar-condicionado nas salas de oficinas e na sala do Cadastro Único, vinculado ao CRAS —Santa 

Rita, assim como a indicação de n° 93/2025 que seja realizada a manutenção dos ar-condicionado do 

Núcleo Girassol. Em atenção as solicitações apresentadas, informamos que a unidade do Centro de 

Referência de Assistência Social, -CRAS Santa Rita, e Núcleo Girassol dispõem de aparelhos de ar-

condicionado instalados, entretanto, a climatização não contempla integralmente todo a unidade. 

Ressaltamos que independente dessa limitação pontual, os serviços socioassistenciais 

encontram-se em pleno funcionamento, sendo executados regularmente, e que a equipe técnica vem 

desempenhando suas atribuições e competências conforme as normativas do Sistema Único de 

Assistência Social -SUAS, garantido o atendimento continuo a população usuária. Esclarecemos, 

ainda, que as unidades socioassistenciais passam por avaliações periódicas, uma vez que integram o 

planejamento estratégico do atual gestor Mateus Assayag, em que em breve promoverá melhorias 

estruturais nas unidades dos serviços socioassistenciais, além de priorizar melhorias estruturais e 

conetiva dos aparelhos de ar-condicionado já instalados, visa assegurar a funcionalidade dos 

equipamentos, a adequada conservação do patrimônio público e a continuidade regular dos 

atendimentos prestados à população, adotando medidas de planejamento, avaliação técnica e 

organização administrativa, com vista a modernização gradual dos espaços, respeitando os limites 

legais, orçamentários e operacionais. 

A Prefeitura Municipal de Parintins, por meio da Secretária Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação-SEMASTH, reconhece a relevância de ambientes adequados para o 

atendimento à população usuária da política de assistência soc bem como para a execução 

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/0001-69 Neand 
Rua Jhonathas Pedrosa, s/nCentro - Parintins - Amazonas - CEP 69151-030 Auxt 
e-mail: semasth@parintins.am.gov.br 

dos Sentos 
istrativo 

Nstntirs 



SEMASTH S;Sk 
Secretaria Municipal de PREFEITUPA De 

Assistência Social Trabalho e Habitação PARINTINS 
 exr=...,-- vr-re.:~1~ffles 

qualificada dos serviços socioassistenciais, observando os princípios de humanização, acessibilidade 

e condições adequadas de atendimento. 

Desta forma, a Prefeitura Municipal de Parintins, por meio da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Trabalho e Habitação, reafirma o compromisso da gestão municipal com a 

qualificação permanente da infraestrutura dos equipamentos socioassistenciais, visando assegurar 

condições adequadas de atendimento a população e de trabalho aos servidores, dentro dos limites 

legais e administrativos vigentes. 

Sem mais para o momento, reitero protestos de estimas e considerações, coloco-me a 

disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

ZELA CARDOSO 
SECRETÁRIA MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO 
DEC. 010/2025-PGMP 

FRUEM- RA PaiKTINS 

RECEBIDO 
GA3 : IE U0 PREFEITO 

1 JAN itã 

HORA :_2_, 
0 01, 

SW:41%. 
d 

40 :3 Santos 
Nean 

Aux-11.tar 
AcImInistrativo 

Pre;eitura 
gunIcIvzi. 

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/0001-69 
Rua Jhonathas Pedrosa, s/n Centro - Parintins - Amazonas - CEP 69151-030 
e-mail: semasth@parintins.am.gov.br 


